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Indicação 

 

 
 
Assunto: Indica providências no sentido de que haja urgente notificação de proprietário 

de imóveis na forma que menciona. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que 

determine ao sertor de fiscalização urbana a notificação do proprietário de lotes de 

terreno existentes na rua Professor Joaquim Monteiro nda Silva, ao lado da residência 

sob nº 188, na Vila Biondi, para que o mesmo providencie o devido fechamento de seus 

imóveis, cuide de sua limpeza e manutenção e evite que terceiras pessoas utilizem a área 

para deposição de lixo e entulho.  

 

Justifica-se ainda a presente indicação por conta de reiteradas reivindicações de 

moradores daquele bairro os quais reclamam da inércia do proprietário em cuidar dos 

seus imóveis, cujos lotes se estendem por uma área considerável conforme se vislumbra 

na foto abaixo, o que ocasiona diversos tipos de transtornos a saber: 

 

1.- Por se tratar de terreno não utilizado o crescimentom e acúmulo  de 

vegetação é constante, contribuinte para o aparecimento de animais nocivos e 

peçonhentos (cobras, aranhas, escorpiões, baratas, etc); 

2.- Por não possuir muro na parte da frente (vide foto) o espaço fica acessível a 

pessoas que rotineiramente utilizam a área para diversas condutas indevidas tais como:  

- Deposição de lixo me entulho no local; 

 

- Trânsito suspeito de pessoas em atitudes questionáveis (usuários de drogas, 

eventuais assaltantes, pessoas que podem colocar em risco a segurança e a integridade 

física de pessoas que transitam pelo local especialmente durante a noite. 
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Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de ur- 

gência para fins de atendimento aos anseios da comunidade do mencionado bairro. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  22 de novembro  de 2024. 
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